
 

ACÓRDÃO Nº 4746/2010 – TCU – 2ª CÂMARA 

 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei nº 8.443/92, c/c 

os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207, 208 e 214, incisos I e II do Regimento 

Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares e regulares com ressalva e 

dar quitação aos responsáveis, conforme pareceres emitidos nos autos pela Secex-9 e pelo Ministério 

Público. 

1. Processo TC-016.370/2006-1 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2005) 

1.1. Responsáveis: Arthur José Maselli Penna (843.476.437-72); Celia Regina Splitter 

(698.881.677-15); Davidson de Magalhães Santos (182.817.025-91); Edson de Paula Candido 

(218.206.007-34); Felicissimo Cardoso Neto (256.806.507-97); Haroldo Borges Rodrigues Lima 

(046.751.185-34); John Milne Albuquerque Forman (030.922.917-00); João Ubaldo Coelho Dantas 

(326.392.601-20); Luis Carlos Siqueira da Silva (335.689.877-91); Mário César de Oliveira Lessa 

(295.960.097-53); Newton Reis Monteiro (009.877.947-87); Sebastiao do Rego Barros Netto 

(380.380.997-53) 

1.2. Unidade: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 

1.3. Unidade Técnica: 9ª Secretaria de Controle Externo (SECEX-9) 

1.4. Advogado constituído nos autos: não há. 

1.5. Julgar regulares com ressalva as contas do Sr. Haroldo Borges Rodrigues Lima, 

Diretor-Geral, CPF: 046.751.185-34, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, 

da Lei n.º 8.443/1992, pela ausência de indicadores para avaliar as atividades de fiscalização, em 

desobediência ao disposto na Decisão nº 553/2002-TCU-2ª Câmara, dando-se-lhe quitação; 

1.6. Julgar regulares as contas dos demais responsáveis arrolados nos autos, 

dando-se-lhes quitação plena, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 16 inciso I, 17, e 23, inciso I, da Lei 

8.443/92: 

Nome CPF Cargo Período (2005) 

Sebastião do Rego Barros Netto 380.380.997-53 Diretor-Geral 01/01 a 15/01 

John Milne Albuquerque Forman 030.922.917-00 Diretor 01/01 a 23/11 

Newton Reis Monteiro 009.877.947-87 Diretor 01 a 15/01 e 28/06 a 31/12 

Edson de Paula Cândido 218.206.007-34 Encarregado Almox./Mat. Estoque 1/1/2005 a 

31/12/2005 

1.7. Excluir do rol de responsáveis apresentado nas contas os seguintes servidores, por 

não constarem informações sobre o efetivo desempenho de atividade cuja responsabilidade é descrita 

no art. 12, § 3º, da IN 47/2004: Mário Cesar de Oliveira Lessa; Felicíssimo Cardoso Neto; Luis Carlos 

Siqueira da Silva; Sérgio Lopes Passaglia; Antonio Lúcio Borges; Luis Augusto Araujo Marques; 

Davidson de Magalhães Santos; João Ubaldo Coelho Dantas; Cezar Caram Issa; Célia Regina Splitter; 

Arthur José Maselli Penna; Heloisa Marcia de Souza Tavares; Denise das Neves Barbosa de Souza; 

Paulo Cesar Gonçalves de Oliveira; Edmilson Raldenes de Sousa Costa; Sebastião Fajardo Barbosa; e 

1.8. Arquivar os presentes autos. 

 


